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ATUALIZAÇÕES FEDERAIS 

Procedimentos aplicáveis no licenciamento das cotas de importação dos 
códigos da NCM 7304.19.00 e 7306.19.00 

Comunicamos aos operadores de Comércio Exterior que, tendo em vista a publicação 
da Portaria SECEX nº 357, de 16 de outubro de 2024 (D.O.U. 17/10/2024), deverão ser 
adotados os seguintes procedimentos nas importações intracota dos produtos 
classificados nos códigos da NCM 7304.19.00 e 7306.19.00 de que trata a Resolução do 
Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior nº 648, de 14 de 
outubro de 2024: 

a) A relação das empresas contempladas com a parcela da cota distribuída de forma 
proporcional, conforme Portaria Secex nº 357, de 2024, art. 1º, inciso I estará 
disponibilizada na página eletrônica do Siscomex https://www.gov.br/siscomex/pt-
br/informacoes/importacao/importacao 
A empresa contemplada com essa parcela da cota deverá solicitar informações sobre o 
montante da cota a ela designado por meio de dossiê eletrônico no módulo anexação 
eletrônica de documentos do Siscomex. Após a criação do dossiê eletrônico no Siscomex, 
a empresa deverá encaminhar um e-mail para a Coordenação de Operações de 
Importação do Decex, no correio eletrônico: decex.coimp@mdic.gov.br informando o 
número do dossiê eletrônico gerado e o assunto. O Decex responderá a mensagem com 
as informações sobre o montante da cota destinado ao pleiteante diretamente no dossiê 
eletrônico criado pela empresa; 

b) quando do preenchimento do pedido de Licença de Importação (LI) no Siscomex, além 
das demais informações relacionadas ao licenciamento, para fazer uso da cota de 
importação, o importador deverá selecionar, no campo “Destaque NCM” da ficha 
“Mercadoria”, o destaque de mercadoria “001_Cota de importação estabelecida 
conforme Resolução Gecex nº 648/2024”. A seleção do “Destaque NCM” aplica-se, 
também, nas importações amparadas pelos benefícios da Zona Franca de Manaus (ZFM) 
ou de Áreas de Livre Comércio (ALC), quando o importador optar pelo uso cumulativo da 
cota de importação; 

c) É importante destacar que a cota de importação foi estabelecida em 02 (dois) períodos 
distintos, sendo vedado o transporte de saldo de um período para o outro. Ou seja, ao 
final do primeiro período, o eventual saldo remanescente das cotas que não tiver sido 
objeto de pedido de LI registrado no Siscomex, bem como os estornos decorrentes de 
cancelamentos e substituições, não serão somados ao período subsequente; 

d) no segundo período de concessão, as empresas contempladas com a parcela da cota 
de importação distribuída de forma proporcional deverão providenciar o pedido de licença 
de importação até o dia 28 de fevereiro de 2025, sob pena de redistribuição do saldo não 
utilizado para a parcela que constitui a reserva técnica; e 

e) a validade para embarque e a validade para despacho, constantes das LIs emitidas ao 
amparo das cotas de importação, não serão objeto de prorrogação. 

https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=466643
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=466379
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=466379
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=466379
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=466643
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=466379
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Departamento de Operações de Comércio Exterior 

Categoria 

Comércio Exterior 
 

Fonte: Siscomex 

 

RS: Empresas do Simples Nacional poderão ser excluídas do regime se não 
regularizarem sua situação  

Aproximadamente 5,3 mil empresas optantes pelo Simples Nacional que apresentam 

débitos sem exigibilidade suspensa perante a Receita Estadual poderão ser excluídas do 

regime simplificado.  Os contribuintes nessa situação receberam em outubro o Termo de 

Exclusão do Simples Nacional no Portal e-CAC (Centro de Atendimento Virtual ao 

Contribuinte) e têm 30 dias, a partir da ciência, para regularizarem os débitos ou 

apresentarem defesa administrativa, se for o caso, para evitar a exclusão do regime 

tributário diferenciado, simplificado e favorecido aplicável às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte. Os valores devidos ao Estado superam R$ 115 milhões. 

Caso não ocorra o pagamento ou parcelamento dos débitos até o dia 4 de dezembro, o 

Termo de Exclusão do Simples Nacional se tornará definitivo, com efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2025, e será encaminhado para registro no Portal do Simples Nacional. A 

exclusão está fundamentada no art. 29, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, combinado com os artigos 83, II, § 8º e 84, VI da Resolução CGSN nº 

140, de 22 de maio de 2018. 

Após o pagamento, não é necessária comunicação à Receita Estadual, visto que a lista 

de débitos é atualizada automaticamente. Basta acessar o App Minha Empresa, 

disponível para download no Google Play e na App Store, e conferir a quitação. No ano 

passado, a operação resultou na exclusão de 910 empresas, a contar de janeiro de 2024, 

que não regularizaram seus débitos em tempo hábil. 

Ação é realizada anualmente pela Receita Estadual 

A medida de fiscalização com o Simples Nacional é realizada pela Receita desde 2011 e 

busca alertar os contribuintes para se manterem em conformidade, evitando a exclusão 

do regime. O procedimento está alinhado ao novo modelo de fiscalização da Receita 

Estadual, que visa incentivar o cumprimento voluntário das obrigações e ampliar as 

possibilidades de autorregularização por parte das empresas. 

As etapas neste ano iniciaram em agosto, com o envio de cerca de 8 mil Alertas de 

Divergência para contribuintes com débitos sem exigibilidade suspensa. Aqueles que não 

regularizaram sua situação receberam os Termos de Exclusão e agora têm o prazo de 30 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=79377
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=79377
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=360430
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=360430
https://atendimento.receita.rs.gov.br/faq-app-minha-empresa
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dias, a partir da ciência do Termo, para se regularizarem ou apresentarem defesa 

administrativa. 

Parcelamento Simplificado - Plano Rio Grande 

Também está aberto o período de adesão ao Programa de Parcelamento Simplificado 

Plano Rio Grande. A iniciativa permite que os contribuintes regularizem suas dívidas de 

forma simplificada e com prazo de pagamento de até cinco anos. O objetivo é auxiliar na 

recuperação da atividade econômica no Rio Grande do Sul após as enchentes de abril e 

maio, disponibilizando novas condições para o parcelamento de dívidas do ICMS. A 

adesão é feita de forma virtual, no Portal de Atendimento da Receita Estadual. 

Condições e maiores informações podem ser obtidas no link: Parcelamento Simplificado 

Plano Rio Grande - Portal de Serviços da Receita. 

 

Fonte: SEFAZ/RS 

CCJ aprova plano de trabalho da regulamentação da reforma tributária  

A Comissão de Constituição e Justiça do Senado (CCJ) aprovou nesta quarta-feira (23) o 
plano de trabalho para o projeto de lei que regulamenta a reforma tributária, apresentado 
pelo relator da matéria, senador Eduardo Braga (MDB-AM). Os debates começam na 
próxima semana. 

O Projeto de Lei Complementar 68/2024 foi encaminhado ao Senado em agosto, mas 
por um acordo com os presidentes do Senado, Rodrigo Pacheco (PSD-MG), e da CCJ, 
Davi Alcolumbre (União-AP), o texto só começaria a tramitar no final do calendário das 
eleições municipais. 

O projeto regulamenta a Proposta de Emenda à Constituição 45/2019 (PEC), que originou 
a reforma tributária e promulgada pelo Congresso Nacional como Emenda Constitucional 
132/2023. Ao apresentar o plano de trabalho, o relator da matéria Eduardo Braga disse 
que enquanto aguardava o início da tramitação recebeu cerca de 550 representantes de 
diferentes setores da sociedade civil, que apresentaram suas demandas técnicas. 

“A expectativa é de que possamos viabilizar a votação da matéria da forma mais breve 
possível, sem açodamentos ou atropelos, com a ampla participação de todos que se 
dispuserem a participar da construção de um consenso em torno do projeto”, disse. 

Pelo plano apresentado, serão realizadas 11 audiências públicas, a partir da próxima 
semana, para tratar dos novos tributos sobre o consumo previstos na reforma, o Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS) e a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS); 
interesses dos setores produtivos e o impacto da reforma tributária no Produto Interno 
Bruto (PIB, soma dos bens e serviços produzidos no país); os regimes diferenciados com 
forte impacto social, como cesta básica nacional, educação, saúde e o cashback; impactos 
da reforma no setor de saúde e nos serviços financeiros. 

https://www.dinamicasistemas.com.br/upload/files/PLP-68-2024.pdf
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Também serão debatidos os impactos do IBS e da CBS sobre segmentos relacionados à 
infraestrutura - energia, saneamento e telecomunicações - e ao setor imobiliário; imposto 
seletivo; o Simples Nacional e a Zona Franca de Manaus. 

“Não admitiremos retrocessos, sejam nas políticas de desenvolvimento das regiões Norte 
e Nordeste ou na proteção ao Simples Nacional e à Zona Franca de Manaus. Também 
faremos valer a trava para a carga tributária, incluída pelo Senado Federal no texto 
constitucional, com o objetivo de impedir aumentos futuros de impostos e assegurar a 
neutralidade da futura carga tributária do consumo”, defendeu Eduardo Braga. 

A previsão é que os debates sejam encerrados no dia 14 de novembro. 

O senador incluiu ainda em seu plano de trabalho a realização de duas sessões temáticas 
no plenário do Senado, quando serão ouvidos governadores e prefeitos. 

Tramitação 

Durante a reunião na CCJ, o senador Izalci Lucas (PL-DF) fez um apelo ao presidente do 
colegiado para que solicitasse ao senador Rodrigo Pacheco que, além da CCJ, o texto 
também tramitasse na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

“Essa matéria é nitidamente econômica e regimentalmente deveria passar no mérito na 
CAE. A gente precisa discutir isso na CAE”, defendeu. 

Eduardo Braga rebateu a proposta, lembrando que durante a tramitação da PEC da 
Reforma Tributária, a CAE foi ouvida e que parte das contribuições foram acatadas no 
relatório. 

“A competência é inequívoca e exclusiva da CCJ. Mas nem por ser competência exclusiva, 
a CCJ excluiu a CAE ou as outras comissões temáticas do Senado da participação no 
debate e as suas contribuições”, argumentou. 

“Não só recebemos a contribuição da CAE, como participamos do grupo de trabalho da 
CAE e colocamos no nosso relatório boa parte das contribuições que a CAE apresentou à 
PEC”, disse Eduardo Braga. 

O senador Fabiano Contarato (PT-ES) também defendeu que o texto tramite apenas na 
CCJ, com o argumento de dar maior rapidez na tramitação. “Temos que ter 
responsabilidade com o tempo. Esse tema da reforma tributária já foi exaustivamente 
debatido. Temos que dar uma resposta à população e à economia brasileira”, disse. 

“Com todo respeito, a solicitação eu acho inoportuna e desnecessária. Faço o apelo para 
que possamos aprovar esse tema acompanhando e cumprindo a cronologia do plano de 
trabalho do Eduardo Braga”, complementou. 

Mais de 1.400 emendas ao texto foram apresentadas pelos senadores. De acordo com o 
relator, parte delas deve ser incorporada ao texto, o que vai exigir o retorno da proposta à 
Câmara dos Deputados. A expectativa é que o texto seja votado nas duas casas até o final 
do ano. 

“Nesse relatório, obrigatoriamente teremos que buscar o consenso, anterior à votação do 
texto, com a Câmara dos Deputados, sob pena de que toda e qualquer contribuição que o 
Senado fizer não seja acolhida pela Câmara e nem chegue ao Executivo”, defendeu 
Eduardo Braga. 

“Além do prazo para a elaboração do relatório, precisaremos de alguns dias para 
construirmos um consenso entre os líderes da Câmara, do Senado, o presidente [da 
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Câmara dos Deputados] Arthur Lira (PP-AL) e o presidente [do Senado, Rodrigo] Pacheco 
e o Executivo”, afirmou. 

 

Fonte: Agência Brasil 

 

DCTFWeb tem novidades! 

Em atendimento a demandas dos contribuintes e profissionais da área contábil, foram 
feitas mudanças nas opções de filtros disponibilizadas na tela inicial da DCTFWeb, no e-
CAC. Foram disponibilizados no sistema filtros por data de transmissão e por número de 
processos de Reclamatória Trabalhista. 

Outra mudança no programa é referente a emissão de Darf/DAE nos casos de débitos 
parcelados ou inscritos em Dívida Ativa da União - DAU. A partir de agora, a emissão de 
guia de pagamento deve ser feita, exclusivamente, em consulta à situação fiscal 
exclusivamente pelo Situação Fiscal do e-CAC: https://cav.receita.fazenda.gov.br. 

A alteração se deu porque os Darf/DAE gerados na DCTFWeb não permitem alocação 
automática nos casos citados acima, o que exigia que o contribuinte solicitasse o 
aproveitamento do pagamento via processo. 

É importante ressaltar que no caso de DAE que contenha débitos de FGTS, o documento 
será emitido somente com o FGTS. 

Outra novidade é a construção do Módulo de Inclusão de Tributos – MIT, que irá substituir 
a atual DCTF fazendária, unificando todos os débitos na DCTFWeb. O prazo previsto para 
implantação do MIT é janeiro de 2025, com a primeira entrega da declaração prevista para 
o mês seguinte (fevereiro de 2025). 

Em breve, será publicada a Instrução Normativa com a unificação das declarações, bem 
como o leiaute do arquivo que poderá ser utilizado para integração entre as aplicações dos 
contribuintes e a DCTFWeb. 

Categoria 

Finanças, Impostos e Gestão Pública 

 
 

Fonte: Receita Federal 

https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login

